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PROCESSO Nº 70010504314 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERIDOS: EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE RIO GRANDE E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO GRANDE 

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico a Lei Municipal nº 5.032, de 12JAN1996, do Município de Rio Grande, que “torna facultativo o uso de cinto de segurança no Município e dá outras providências”.

Manifestou-se o Município requerido (fls. 48/50) alegando que a lei, ora hostilizada, não merece ser expurgada do ordenamento jurídico municipal, dado que a mesma estabelece a faculdade de uso de cinto segurança em veículos automotores na circunscrição do Município de Rio Grande, sem prejuízo da observância da legislação federal e estadual, respectivamente, nas rodovias de circunscrição da União e do Estado.

Aduz, ainda, que frente a autonomia municipal outorgada pela Constituição Federal, em seus artigos 18 e 30, a Lei nº 5.032, de 12JAN1996, não conflita com o Estatuto Constitucional, à medida que estabelece um faculdade restrita às estradas submetidas à circunscrição municipal, tão-somente.

Citado, o Exmo Sr. Procurador-Geral do Estado, forte no art. 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnou pela manutenção da lei municipal questionada, arrimado no princípio que presume a sua constitucionalidade (fl. 211).

É o sucinto relatório.

2. Reitera-se, nesta manifestação final, o pleito pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

O ato normativo, ora em comento, torna facultativo o uso de cinto de segurança no interior do Município de Rio Grande, excetuando as estradas federais e estaduais, nas quais o uso do equipamento é obrigatório. 

De plano, verifica-se que tal legislação mostra-se manifestamente inconstitucional, em razão de vício de iniciativa, uma vez que assume a ilegítima pretensão de regular matéria de competência privativa da União, conforme disciplina o artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal. Assim, em razão do princípio da simetria, a lei ora impugnada viola os artigos. 1º e 8º da Carta Estadual.

A Constituição Federal de 1988, ao criar as três entidades federadas, originou um sistema de repartição de competências em matéria legislativa, visando consubstanciar e dar concretude a um sistema federalista.

Dentro desse espectro de competências, diz o art. 22, XI, da Constituição Federal:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XI – trânsito e transporte”

De tal sorte, se o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal de 1988, permite à municipalidade suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, é de se salientar, por outro lado, que o Código Nacional de Trânsito, no seu art. 65, apresenta regra expressa no sentido de tornar obrigatório o uso do cinto de segurança em todo território brasileiro. Em presença de tais circunstâncias, resta caracterizado vício de iniciativa em relação à lei municipal em debate, o que dá azo a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Assim, tendo a Lei Municipal nº 5.032, de 12JAN1996 violado norma literal da Constituição Federal, no que concerne aos parâmetros relativos à competência legislativa, constata-se que restaram contrariados, em razão do princípio da simetria, os artigos 1º e 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Isto porque o art. 1º da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância, por parte dos Municípios, dos princípios fundamentais consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o art. 8º do mesmo diploma legal, de forma expressa, determina que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual, respectivamente. 

Ademais, como já explicitado no petitório inicial, tanto o Pretório Excelso como o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já decidiram caber, tão-somente, à União legislar sobre obrigatoriedade do uso de cinto de segurança.

Por tais circunstâncias, a Lei nº 5.032, de 12JAN1996, ao permitir, no Município de Rio Grande, o uso facultativo do cinto de segurança, está a contrariar e em confronto direto com os artigos 1º e 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, como também está a incorrer em ofensa ao grafado pelo art. 22, inciso XI, da Carta Federal.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência formulado na letra “c” do item III do petitório inicial. 

Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2005.

SÉRGIO LUIZ NASI,

Procurador-Geral de Justiça Interino.
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